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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de José Bonifácio, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de José 
Bonifácio poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
josebonifacio.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
josebonifacio
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE JOSÉ BONIFÁCIO

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº. 4.081/2021.
DISPÕE A AUTORIZAÇÃO DO 
PODER EXECUTIVO A CUSTEAR 
DESPESAS NA REFORMA E 
CONSTRUÇÃO DE MURO, 
CONFORME ESPECÍFICA.

PROJETO DE LEI Nº 007/2021

AUTORIA DO PROJETO DE LEI:- PODE EXECUTIVO

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO, Prefeito 
Municipal de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei e etc...

FAZ SABER que a Câmara Municipal Aprovou e ele 
Sanciona e Promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizado a custear despesas com 
a entrega de material de construção, para reforma e 
construção de muro no endereço localizado no Estádio 
Municipal “Antônio Pereira Braga”, na divisa da propriedade 
da Senhora Fernanda Natalia Carvalho, portadora do 
CPF nº. 262.836.098–56, no endereço Av. Bandeirantes 
nº. 1156, centro na cidade de José Bonifácio – SP.

Parágrafo Único. As despesas descritas no caput, 
será até R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais).

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei, 
serão suportadas por dotações próprias do orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio/SP, Paço 
Municipal “João Felix de Mendonça”, aos 24 de fevereiro 
de 2021.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO

Prefeito Municipal

Esta Lei encontra–se registrada às fls. nº. 014, do livro 
nº. 26, iniciado em 02 de fevereiro de 2021.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR

Secretário Municipal de Administração

Decretos

DECRETO nº. 3260/2021.
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
VOLUNTÁRIOS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO, Prefeito 
Municipal de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei e etc...

D E C R E T A:-

Art. 1º Fica autorizada a prestação de serviços 
voluntários por tempo indeterminado, pela Senhora 
ALINE FÁTIMA SOUZA DE ALMEIDA, portadora do RG 
nº. 40.411.773–9 SSP/SP e do CPF nº. 327.080.398–22, 
voltados ao atendimentos dos objetivos da assistência 
social, conforme Termo de Adesão elaborado nos moldes 
do Decreto Municipal nº. 1.480, de 25 de Junho de 2001, 
e em conformidade com a Lei Nacional nº. 9.608, de 18 
de Fevereiro de 1998.

Art. 2º Os serviços voluntários serão prestados sob a 
direção e ordens da Secretária Municipal de Cidadania 
e Ação Social, de segunda a sexta–feira, obedecendo o 
horário de expediente, sem o recebimento de remuneração 
ou qualquer vantagem dos cofres municipais.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 26 de fevereiro de 2021.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO

Prefeito Municipal

Este Decreto encontra–se registrado às fls. nº. 027, do 
Livro nº. 26, iniciado em 05 de janeiro de 2021.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR

Secretário Municipal de Administração
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